
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2021 

PROTOCOLO 2021/02/288227 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ 
 CNPJ nº 80.874.100/0001-86. 

 
CONTRATADA:  ALIADOS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME    
                            CNPJ nº 07.339.873/0001-72 

OBJETO: Aquisição de e prestação de serviços de instalação de materiais gráficos, sendo placas 
de identificação e sinalização a serem instaladas nos ambientes da nova Unidade de Saúde. 
Conforme anexo abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE Valor unit. Valor Total 

1 
Placa de inauguração em aço inox, impressão UV, 

medida 35x50 cm 
1 

 

R$334,00 

 

R$ 334,00 

2 

Fachada principal, estrutura em tubos de aço com 

revestimento em ACM, letras caixa em aço 

galvanizado pintadas (unidade), brasão em PVC de 

20mm adesivado. 

1 

 

 

 R$ 4.780,80 

 

 

R$4.780,80 

3 
Placas indicativas (ex. acesso restrito) PVC de 30mm 

adesivado A 15,5 L 34,5 cm. 
1 

 

R$15,40 

 

R$ 15,40 

4 

Placas indicativas (ex. banheiro acessível) adesivo 

recorte aplicado direto na porta (sem uso de PVC), 

medida de 48x16 cm. 

16 

 

R$20,43 

  

  R$ 326,88 

5 

Placas indicativas de parede um lado, base de MDF de 

9mm, círculo com logo em PVC de 3mm, placas em 

PVC de 3mm adesivadas. 

3 

 

  R$ 159,00 

 

   R$ 477,00 

6 

Placas indicativas de parede perpendicular frente e 

verso, base em MDF de 9mm, círculo com logo em 

PVC de 3mm, placas em PVC de 3mm adesivadas. 

1 

 

   R$265,00 

 

   R$265,00 

7 Recorte em PVC indicativo, parte de baixo das portas. 9 
 

R$ 67,50 

 

  R$ 607,50 

Valor Total R$ 6.806,58  

VALOR: R$ 6.806,58 (Seis mil oitocentos e seis reais e cinquenta e oito centavos). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº: 07.00 – Depto. de Saúde; 07.01 – Fundo Municipal de Saúde; 

1030100072.015 – Atividades Operacionais do Fundo Municipal de Saúde; 33.90.30 Material de 

consumo; Despesa: 458. 

 

JUSTIFICATIVA: Art. 24, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

Bom Sucesso do Sul, 16 de abril de 2021. 

 
 

Nilson Antonio Feversani 

Prefeito Municipal 
 


